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TERMO ADITIVO
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024-FUNJEAM

 
 
 

PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 025/2024-FUNJEAM, que entre si
celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS, por
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL e
a empresa  PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS
AMAZONAS S/A, na forma abaixo.

 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL, sediado na Cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato
representado por sua Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento simplesmente
denominado  CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PRODAM PROCESSAMENTO DE DADOS
AMAZONAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Estado do Amazonas, em 03/11/2005, sob o nº 13300001038, inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.407.920/0001-80, estabelecida na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Rua Jonathas Pedrosa, 1937,
Praça 14 de Janeiro, neste ato representada pelo Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA, daqui por diante
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº
2024/000054667-00, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador exarado pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do TJAM, na presença das testemunhas adiante
nominadas, é celebrado o presente PRIMEIRO TERMO  CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024-
FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, bem como pela
Resolução nº 64/2023 TJAM, ou a norma que a substituir, que a regulamenta, pelas cláusulas e condições
seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a exclusão da alínea “o”, do item 10.2, da Cláusula Décima
do Contrato Administrativo nº 025/2024-FUNJEAM, relativo ao serviço de execução de sistemas, responsável
pela manutenção do cadastro dos magistrados, servidores e estagiários, processamento da Folha de
Pagamento de Pessoal e disponibilização de relatórios necessários para efetuar os pagamentos, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 025/2024-FUNJEAM
permanece inalterado.
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no Inciso I, art. 124 da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
4.1.  Em decorrência da Decisão GABPRES SEI/TJAM 1856500, fica excluída a alínea “o”, do item 10.2, da
Cláusula Décima - Obrigações das Partes, do Contrato Administrativo nº 025/2024-FUNJEAM, que exige da
Contratada a obrigação de manter, durante todo o período de vigência, um percentual mínimo de 20% (vinte por
cento) de pessoas com deficiência em seus quadros de funcionários.
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A exclusão é válida para o período de vigência da contratação e não impede a
adequação do quadro de pessoal da Contratada ou a indicação de eventual inaplicação do percentual
estatuído pelo art. 133 da Lei Promulgada n.º 241/2015, com redação da Lei n.º 5.916/2022.

 
 
4.2. A Cláusula Décima - Obrigações das Partes do Contrato Administrativo nº 025/2024-FUNJEAM passa a
vigorar com a seguinte redação:
 

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

b)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação solicitadas;

c) Informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal, acidentes, condições
inadequadas, quaisquer atos ou fatos que possam ser causa de prejuízos ou transtornos à perfeita execução
do objeto;

d) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou interrupção da execução do objeto, apresentando razões
justificadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE, sem prejuízo das eventuais sanções
cabíveis;
e) Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitadas pela CONTRATANTE no prazo por ela
estabelecido, inclusive, facilitando a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços, quando for
o caso, em qualquer dia ou hora;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e/ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de entrega do bem ou
realização/finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos, consoante art. 120 da Lei 14.133/2021;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, consoante art. 121 da Lei
14.133/2021;
j) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, materiais, transporte,
refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis
e criminais, resultantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e
prepostos;
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k )Apresentar, sempre que solicitado, as seguintes informações e/ou os documentos listados: Nota
Fiscal/Fatura; Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a Fazenda Federal,
Estadual  e Municipal;  Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  relativa à Seguridade
Social  e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT); Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação;
m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, conforme art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021;
n) Comprovar, sempre que solicitado, a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, consoante art. 116, parágrafo único, da Lei
n.º 14.133, de 2021;
p)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
q)É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se
houver prévia autorização do CONTRATANTE;
r)Sempre que a natureza da execução do objeto exigir, esta Administração promoverá reunião inicial com
participação obrigatória da CONTRATADA   para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
s)Cumprir e atender às normas relativas à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do
Assédio Sexual e da Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no
âmbito do Poder Judiciário instituidas pela Resolução nº 518 de 31/08/2023 do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ);
t) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;
u) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada por este Tribunal de Justiça do
Amazonas, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade;
v) Informar contatos (e-mails, telefones e endereços de correspondência) do(s) preposto(s) técnico e
administrativo, previamente aceito pela CONTRATANTE para representar a CONTRATADA sempre que for
necessário;
w) Observar e cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência não descritas
nesta cláusula.
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – FORO
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este
instrumento.
 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento contratual, que lido e
achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

 
 
 

Manaus/AM, 22 de novembro de 2024.
 
 

 
Assinado eletronicamente

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
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Assinado eletronicamente
Sr. LINCOLN NUNES DA SILVA

Representante Legal da Empresa Prodam Processamento de Dados Amazonas S/A
CONTRATADA

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: (Assinado eletronicamente)
 
ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM
 
 
JOSIE CRISTINA JERONIMO
Assistente Judiciário TJAM
 
 

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
22/11/2024, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lincoln da Silva Nunes, Usuário Externo, em 22/11/2024,
às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Josie Cristina Jerônimo, Servidor, em 22/11/2024, às
13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO,
Servidor, em 22/11/2024, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1910870 e o
código CRC 91A7677B.
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